PARECER Nº 3139,DE 2007

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 169, de 1997

O Projeto de Decreto Legislativo nº 169, de 1997, apresentado pelo relator especial, em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, acompanhou decisão do E. Tribunal de Contas que considerou irregular o contrato celebrado em 30 de dezembro de 1994 entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) e a CONCIMASI A - Construções Civis.

Por força do despacho de fls. 171, foram os autos encaminhados à Comissão de Fiscalização e Controle, a fim de que se manifestasse, nos termos do § 4º do artigo 239 da VIII Consolidação do Regimento Interno desta Casa.

Não tendo aquele órgão técnico se manifestado dentro do prazo regimental, fomos designados para, na qualidade de relator especial, exarar parecer, atendendo ao disposto no artigo 31, § 19, do regimento supracitado.

Ao examinar os autos, concordamos com a conclusão do parecer de fls. 167 a 170, de autoria do Deputado Roberto Purini, que ofereceu este Projeto de Decreto Legislativo.

Desta forma, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 169, de 1997.

a)Jayme Gimenez – Relator Especial

